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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITUR,,\ }TUNICIPAI
CNPJ: 06.172.720l0001 - t 0

- DE SANTO A\TÔNIO T)

CONVOCAÇAO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
014/2024lPM-SAr.-MA

O MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPF]S/MA. AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa A. A. DE OLMIRA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n".33.593.795/0001-48, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento da presenle convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata
de Registro de Preços. decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, sob
o n" 00112024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocâção
acarretaÍá nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00112024, na Lei n' 10.52012002, Lei
n" 8.666/93, e demais legislações pcrtinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de maio de 2024

Atenciosamente,
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ESTADO DO MARANIITIO
PREFEITURA },IUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-l 0

DE SANTO A}.TÔNIO

Súto Antôído dc

SISTEMA DE REGIS'I'RO DE PREÇOS SRP

ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N'0t4/2024
PROCESSO ÂDMINISTR{TIVO N" 13231I.OOOT
PRIG-ÀO PRESENCIÂL \" OOII2O24

Pelo presente -instrumônto. a SECRETARIA MINICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇAO, por meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês/[,4A, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o a" 06.172.72010001-10, oom sede à Avenida
Presidente Vargas, n'446, Centro Santo Antônio dos Lopes MA, neste ato representada pela Sra.
Maria Lia Silva e Silva. doravante denominada ORGÀO CERE:,{CIADOR. para atender as demandas
das Secretarias Municipais requisitantes, considerandô o PREGÃO PRESENCIAL N'001/2024, para
RECISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada entre os dias
25 e 26 de janeiro de 2024 que indica como vencedor a empresa: A. A. DE OLIVEIRA LTDA e a

respectiva homologação do Processo Administrativo n" l323ll-0001.

RESOL\TE:

Registrar os preços dos serviços pÍopostos pela empresa A. A. DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no
CNPJ: n" 33.593.79510001-48, localizarla na Rua Manocl Augusto Filho, N" 24, Ccntro, AIto Alegre
do Maranhão MA, representada pelo Sr. Antônio André de Oliveira, portadora do RG:0111953699-
2 SSP/IúA. e o CPIr: 039.167.043-38, nas quantidades estimadas, de acordo com a classiÍicação por
ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro dc Preços, sujeitando-sc as partes às normâs estabelecidas na Lei Federal n"
8.666, de 2l de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores e ro Decreto
Municipal n" 042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA. _ DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A pÍesente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação (incluindo montagem e

desmontagem), de estrutura de palco, iluminação, sonorização, segurança. omamentação,

apresentações (contemplando â contlatação de atrações musicais regionais), e demais seffiços
necessários, para realização de eventos de grande e médio pote, pelo prazo de l2(doze), meses, de

interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. especiticados no
Anexo II do Edital do PREGÀO PRESENCIAL N" 001i2024, que pâssa a Íàzer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de prcços apresentada pela Iicitante vencedola, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n"132311-0001.

Parágrafo Seguncio - Estc instrumento não obriga a contratação, ncm mesmo nas quantidades

indicadas no ANEXO U\ICO deste documcnto, podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as

aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA TGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Úniso - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a paÍir de sua

publicação.

CT,ÁUSI-,T,A TERCEIRA - DA GERÊ:ICIA DA ATA DE REGISTRO DE, PREÇOS

Parágrafo Primciro - O gerenciamento deste instrumenlo caberá à SECRETARIA MLTNICIP,AL DE
PLANEJAMENTO li ADMINISTRAÇÀO. nos seus aspectos operacionais. consoante o que o aíiBo
5" do Decreto Municipal n' 04212018, de 05 de fcvereiro de 2018.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Regisho de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

Avenida Presidente Va rl' 446, Ceotro. Santo Anttinio dos Lopcs - MA
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PREFEITURA MUNICIPAI-
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO D
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CLÁUSULA QUARTA - Dos PREÇos, ESPECIFICAÇÔES E QT]À\TITATIVOS
Parágrafo Unico - Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos. empresas
beneficiárias e representânte legal das empresas. enconúam-se elencados no ANEXO {rT.tlcO da ara
de Registto de Prcços.

CLÁUSULA QUINTA _ Do(S) LOCAL(IS) E PRÁzo(S) DE ExECUÇÃo

Parágrafo Primeiro - A ContÍâtada fica obrigada a prestâr serviços nos endereços contidos na Ordem
de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo paru o inicio da execução dos serviços será dc acordo com a

necessidade do Órgào participante, contados a parth do recebimento da "Ordem de Serviços" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo ll do Edital.

CLÁUSULA SEXTA _ T,AS Co:{D1ÇÕES DE ExECUçÃO

Parágralo Unico - A empresa detentora/consignatária desta Ala de Registro de Preços será convocada
a firmar contratâÇões de prestâção de serviços. observadas as condições fixadas neste instrumento, no
edital e legislação pertinente.

CLÁUSUI.A SÉTIM^ - D^ REvISÀo DE PREÇOS

ParágraÍ'o Primeiro - 
^ 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçào adotará a prática de

todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços pmticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de

execução.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderào ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto âos fomecedores, observadas as

disposições contidas no art. ó5 da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo supen'enicnte, o Órgão Gerenciador convocará os fomecedores para negociarcm a redução
dos preços aos valores prâticados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que solrerem revisão. nào ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mântcndo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquelc vigcntc no [rercado à época do registro-

Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. o ORG.ÀO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos scwiços, mediante correspondência, reduçào do preço
registrado, de forma a adcquá-lo ao mercado.

cLÁusuLA orr^vA - DA ADESÀO A ATA DE REGlsrRo DE pREÇos

Parágrafo Primeiro - Desde quc devidamente justificada a vântagem. a ata de registro de preços,

durantc sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enlidade da administração pública
que não tenha pârticipado do certamc licitalório, mediante anuência do órgào gerenciador.

Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Íornecedor beneticiário da ata de registro de preços, obserrradas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de

adcsão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com
o órgão gerenciador c órgãos participantes.
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIP,,\L
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

DE SANTO A-\_TÔNIO

Súlto Antôído do3

Parágrafo Quarto - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgào ou entidade, a cÊm por cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
pafticipantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das

documentações de habilitação:

Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas propostas não prejudicaú o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;

Parágrafo QuâÍo - Além dô preço do l' (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fomecedores, desde que as ofertas sejam cm valores iguais ao do licitânte vencedor;

Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reservâ, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses
previstas no art. I l, § 1' Decreto Municipal n" 04212018, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista no art. I l, § 2", do reterido Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELA}TENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRI,ÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
óncÀo cgn guctADoR, quando:

I - O Forrecedor não cumprir as obrigações constántes desta Ata de Registro de Preços;

II - Não Íetimr a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitár'el:

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado.

lV - SoÍier sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do ârt. 87 dâ Lei F'ederal 8.666/1993.

V - Por razões de interesse públco devidamente demonstradas e justificadas pelos ORGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGAO GERENCIADOR ou por fato supeweniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorendo cancelamento do preço regishado, o Prestador do Serviço será

comunicado formalmente, através de documenlo que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Prestador do Serviço em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário OÍicial Eletrônico do Município e-DOM,
considerando.se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitaçâo-do Prestador do Serviço para cancelamento dos preços registrados
poderá nào ser aceita pelo ÓRGÀO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação
das penalidades cabír'cis.

CLÁUSULA ONZF, _ DA PT'BLICAçÀO

Parágrafo Unico - O ónCÀo CengNCIADoR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário
Oficial Eletrônico do Municipio e-DOM, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigeute.
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ESTADO DO NIARANHÀO
PREFEITURÀ MUNICIPAI
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

, DE SANTO A\TÔ NIO I)

CLÁUSL'I-A TREZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas c contmtadas, as partes assinam o pÍesente, nâ presença de duas

testemunhas.

Santo Antônio dos Lopes - IúA., 06 de maio de 2024

AADE
OU=V de@nf. Érciâ, OU=

OLIVEI

sarto ÁnüHo d6

illr. »+ó t/)"
LTDA:3359

500014

LTOÁ 33593795000143
sou o altor desle ilocomenlo

R.ade. versào: 2023.3.0,{

MARIA I,IA SILVÁ E SILVA
Sec. Municipal dc Planejamento e Administração

Ponaria n" 004/2021-GPSAL
Órgào Gerenciador

R,\tMtr-\D t!oNATO VES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Portaria no 01 5/2021-GPSAL
Órgào Participante

.ll.^ítt.-. l, ,Ê,1',, t ^-.tr' 3'*rrt
HÃorlr-l óA sruvA cAltPo§ BORGES

Sec. Mun. de Assist. Social, Juventude c Trabalho
Ponaria n" 007/2021 -GPSAI-

Órgão ParticiPante

A. A. DE OLIVEIRA LTDA
CNPJ: n' 33.593.795/0001 -48

RepÍesentante: Antônio .Andre de Oliveira
Empresa Beneficiaria

MARI.A. LIMA DA SIL A NERIS
Secretária Municipal de Saúde e Saneamenlo

Portaria n" 003/2023-GPSAL
Órgão Panicipante

l^ll*wú
RAIMUNDA SOUSÀ C. }IASCIMENTO

Secretária Vunicipal de [ducaçào
Portaria n' 008/2021 -GPSAL

Órgão Participante

,Ayerida Presidetrte Vargas, no 446, Centro. Santo Ant<inio dos Lopes - MA

CLÁUSULA DOZE - DAS DISP0SIÇÔES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o
caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Ediral do PREGÃO PRESENCIAL N'001/2024 e seus

anexos e as pÍopostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Tercciro - Poderá haver modiÍicações nos locais da entrega dos materiais caso em que a
CONTRATANTE notifi cará a CONTRATADA.

Parágrafo Quano - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n'8.ó66, de 2l de Junào
de 1993, a Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores, e o I)ecreto Municipal n" 042 de 05

de fevcreiro de 2018.

Ino,r.,ür,- dn §.d[u4u4,.,
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFE,ITURA MUNICIPAI
CNPJ: 06.172.720l000 l-l 0
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.{NEXO ÚNICO _ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 014/2024IPY-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAI- N.' OOI/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 1 3231 1-OOOI

VIGÊNCIA: I2 (DOZE) }IESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n'- 014/20241PM-SAI/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e a Emprcsa que tiver
seus preços registrados, em face à realização e homologação do Pregão Presencial N" 001/2024.

OBJE'I'O: Rcgistro de preços paÍa futura e eventual contraução de pessoa(s) juídica(s) para
prestação de seniços de locaçâo (incluindo montagem e desmontagem), de estrutura de palco,
iluminação, sonorização, segurança, omamentagão, apresentações (contemplando a contratação de
atrações musicais regionais), e dcmais scniços necessários, para realiz-ação de eventos de grande e

médio porte, pclo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.

QUADRO ] _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

QUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS

RS 18.326.00

SHOW P ICO COM FOG{JS
DE ARTIFÍCIOS, COM 5 A IO (DEZ)
MINUTOS DE EFEITOS SONOROS E
VISUAIS DIFERE\CIADOS, OAS:
Todas as despesas relativas ao

transporte, ati,nentâçâo, estadia,

operação. montagcm, desmonlagem será

dc responsabilidade da enrprcsâ

conúatada.

RS 9.664.70 RS 57.9E8.20

RS I1i0.96

I{

v

ÂuruÂÇÃo

,^n" /4 Q4-

lfu

EVPRES,{: A. A. DE OLIVEIRA LTDA rNscRrÇÂo ESTADU.{L: 12.599'.1 7 14

CNPJ: 33.5911.79510001-48 TELEFONE: (99) 98462-93 t9, 99123-2951

E\DEREÇO: Rua Manoel Augusto Filho, N" 24, Centro,
Alto Alegre do Maranhão MA.

E-.UAIL: hTempreendimentos(ggmail.com

RI,PRESL,NTA}I'I'E LEGAL: Antônio André tle Oliveira CPt': 039.167.043-38

TTEI\Í
UNID. DE
MEDIDA QU,\\T.

VÀLOR
U.]ITÁRIO

DIARIA l0 RS 261.80
LI ORÂNEA

TENDAS

LOCAÇÀO DE TENDA 4 X 4M EM
ESTRU'I"URA METÁLICA. ALTURA
PADRÀO DE MERCADO.
COBÉRTURA EM MODELO
CHÀPÉU DE BRUXA OU
PIRAMIDAL, COM
DISPONIBILIDADE DESTA
COBERTUR{ E.\4 BIdANCO E
CRISTAT, SENDO AMBAS AN'II
CHAMA. OBS: Todâs a-s despesas

relativas ao mnsporte. alimentação,
estadia, opsração, montagcnr,
desnontâgem será de responsabilidade
da ernpresâ contraBda.

DTARIA 6
EXhCLiSÁO

PROPRIA

DIARIA 8i0EXECUSÃO
PROPRIAll

SERVIÇO DL SECURAIÇA
TRENADO E CAPACIIADO PARA
EXF-CUÇÀO DE SECURÁNÇA
DESAÍ{MADA. UNIFORMIZADO
PARA ATENDER AOS DIVERSOS

^!cnida 
l)rcsidcrltc Vargas. n" 4.16, Ccnlro. Sa Artônio dos Lopcs - M,A.

R$ r 53.816,00

I

I

I

II'I.4RCÀ
VALOR
TOTÀLDESCRIÇÂO
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fiL
EVENTOS. OBS| Todas as despesas

relativâs ao tmnsporte, alimentaÇão,
estadia, operâçâo. setá de
responsâbilidade da empresa conllalada.

22

SERVIÇO DE DECORAÇÃO:
ORNAMENTAÇÀO DO ESPAÇO
ONDE SERÁ REAI-IZADO O
EVENTO. COM MONTAGEM E
DESMO}iTAGEM DE ITENS
DECORATIVOS. A
ORNAMENIAÇÀO DEVE SIIR
RF-ALIZAI]A ]4 HORAS ANTF:S DO
EVENTO, {CONI]ORVE I'EL\,ÍO DE
REFERÉNCIA). OBS: TOdAS AS

despesas relativas ao tmnsporte,
alimentação. estadiâ. operâçâo.
montagem, desmontagem será de

responsabilidadc da emprcsa contatada.

I]XECUSÀO
PROPRIA

s t-.1{ v rÇo t0 RS ó.500.00 RS 65.000.00

\ Âl_()R: RS 295.130.20

A\'enida Presidcnte Vargas, no Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
h
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Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n" 89/2024

médio porte. pelo prazo de 12(doze), meses, de
interesse de diversas secretarias do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA. d) Fundamento Legal:
Leis n.a 10.520/2002 e n.e 9.666/1993. e) Modalidade
Licitatória: Pregão Presencial. f) Vigência: 12 (doze)

meses, a contar da data de sua assinatura. g) Valor
Total: R$ 868.803,75 (oitocentos e sessenta e oito mil
e oitocentos e três reais e setenta e cinco centavos).
h) Dotação Orçamentária: 05; 05.01; 13; 392; 0037;
2.028; 3.3.90.39.00; 1500000000; i) Signatários: pela
Contratante, Maria Lia Silva e Silva, Secretária
Municipal de Planejamento e Administraçáo,
Raimundo Nonato AIves Pereira, Secretário
Municipal de Cultura e pela Contratada, Hebel de
Freitas Cavalcante, representante legal.
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Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE,ffGIS'IRO DE PREÇOS Nq 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq 1 32311.0001
PREGÁO PRESENCIAL NA OO1/2024

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o ne

06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, ne 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva
e Silva, d orava n te denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas das

Secretarias Municipais requisitantes, considerando o

PREGÀO PRESENCIAL NA OO1/2024, PArA
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na
Ata da Sessão Pública realizada entre os dias 25 e 26

de janeiro de 2024 que indica como vencedor a

empresa: A. A. DE OLIVEIRA LTDA e a respectiva
homologação do Processo Administrativo na

UTUAÇÃÜ
ROC

Ft.

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Sarto Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma elehôuica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por gualquer termo e utilizaqão de

tros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e indepe[dent8 de qua]quer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mailr
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Diário O
Prefeltura Municlpal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefelto Emanuel Llma de Oliveira
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Secretaria Municipal de Cultura

EXTRATO DE CONTRATO N.' 20240510
a) Processo Administrativo n.o 132311-0001 b)

-Espécie: Contrato Administrativo n.e 20240510.
Firmado em 07 de maio de 2024 entre Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.a

06.172.72010001-10, através da Secretaria Municipal
de Planejamento e Administraçáo, Secretaria
Municipal de Cultura e a empresa HEBEL DE
FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, inscrlta no

C.N.P.J sob o n.q 01.652.238/0001-64. c) Objetor
prestação de serviços de locação (incluindo
montagem e desmontagem), de estrutura de palco,
iluminação, sonorização, segurança, ornamentação,
apresentaçôes (contemplando a contratação de
atraÇões musicais regionais), e demais serviços
necessários, para realização de eventos de grande e

I



Página 2

132311-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela
empresa A. A. DE OLMIRA LTDA, inscúta no CNPJ:

na 33.593.795/0001-48, localizada na Rua Manoel
Augusto Filho, Nq 24, Centro, AIto Alegre do
Maranhão - MA, representada pelo Sr. Antônio André
de Oliveira, portadora do RG: 0111953699-2 SSP/MA
e o CPF: 039.167.043-38, nas quantidades estimadas,
de acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condÍções previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas estabelecidas na Lei Federal nq 8.666, de 21

de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e

alterações posteriores e no Decreto Municipal ne

04212018 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSUT-A PR]MEIRA - Do OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Atâ tem por objeto o
Registro de preços parâ futura e eventual contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de sewiços de
Iocação (incluindo montagem e desmontagem), de
estrutura de palco, iluminaçào, sonorizaçào,
segurança, ornamentação, apresentaçôes
(contemplando a contratação de atrações musicais
regionais), e demais servlços necessários, para
realizaçáo de eventos de grande e médio porte, pelo
prazo de l2(doze), meses, de interesse de diversas
secretarias do município de Santo Antônio dos
LopesiMA, especificados no Anexo Il do Edital do
PREGÃO PRESENCIAL NO OO1/2024, qUE PASSA A

fazer parte desta Ata, juntamente com a

documentaçâo e proposta de preços apresentada pela
licitante vencedora, conforme consta nos autos do
Processo Administrativo ne 13231 1-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a

contrataçã0, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o

ORGÁO PARTICIPANTE promover as aquisiçôes de
acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses, contados a partir de sua publicação.
CúUSULA TERCEIRA - DA CERÉNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5a do
Decreto Municipal nc 04212018, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
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respectivo objeto, por qualquer órgão
Administraçáo Pública, Direta ou Indire
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇ
ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
Parágrafo Único - Os preços registrados
especificaÇões dos serviços, os quantitati
empresas beneficiárias e representante legal

d

t UTUAÇA o

-t,

vo s,

das
empresas, encontram-se elencados no ANEXO UNICO
da Ata de Registro de Preços.
CúUSUI-A QUII.{IA - Do(S) LoCAT(IS) E PRAZo(S)
DE EXECUÇÀO
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a

prestar serqiços nos endereços contidos na Ordem de

Serviço emitida pelo Orgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início da
execução dos serviços será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência -

Anexo II do Edital.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE
EXECUÇÃO
Parágrafo Único - A empresa detentora/consignatária
desta Ata de Registro de Preqos será convocada a
firmar contrataçôes de prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento,
no edital e legislaçáo pertinente.
CúUSULA SÉTIMA - DA RE!'ISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os
serviços registrados, nas mesmas condições de
execuçáo.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociaçôes junto
aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas
no art. 65 da Lei ne 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à

época do registro.
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Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §14 Decreto Municipal nq 04212018, deven
ser registrados obedecendo a ordem prevista no a

11, § 24, do referido Decreto Municipal.

Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ónCÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem. a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgáo ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgâo gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestaÇão sobre a possibilidade de adesão.
Paráqrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneflciário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

- ru não da prestação dos serviços decorrente de

-adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçôes ou contratações
adicionais a que se refere este artigo não poderáo
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatórlo e

registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, nâo podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
reglstro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de
órgãos náo participantes que aderirem.
CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa
rompetitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

-ao valor da proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentações de habilitação;
Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - AIém do preço do 1q (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do Iicitante vencedor;
Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o

parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da

CúUSUIÁ DECIMA - Do CANCELAMENTo DA Servldê. R

DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
oRGÀo GERENCIADoR, quando:
I - O Fornecedor não cumprir as obrigaçôes
constantes desta Ata de Registro de Preços;
ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa ac eitável;
III - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado.
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
V - Por razôes de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas pelos ORGÃo(S)
PARTICIPANTE(S) OU PCIO ÓRGÃO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cump rirnento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o Prestador do Serviço será
comunicado formalmente, através de documento que

será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Prestador
do Serviço em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Dlário Oficial
Eletrônico do Município - e-DOM, considerando-se
cancelado o preço regÍstrado a partÍr dela.
Parágrafo Quarto - A solicitaçâo do Prestador do
Serviço para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser dceita peto ÓncÀo GERENCIADoR.
facultando-se à este, neste caso, a aplicaçào das
penalidades cabíveis.
CúUSULA 0NZE - DA PUBLICAÇÃ0
Parágrafo Único - o ÓRcÃo cnReNclADoR fará
publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial
Eletrônico do Município - e-DOM, após sua
assinatura, nos termos da Legislação ügente.
CúUSUI.A DoZE - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçôes que se

fizerem necessárias seráo registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do
PREGÂO PRESENCIAL N9 OO1/2024 e SeuS anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificaçôes nos

AUTUAÇÀO.\
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locais da entrega dos materiais caso em que a

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos
de acordo com a Lei na 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 1.2312006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal na 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSULA TRIZE - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o pre s e nte, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de maio de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Portaria ne 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura
Portaria nq 01 5/2021-GPSAL
Orgão Participante
HÁDILLA DA SILVA CAMPoS BoRGES
Sec. Mun. de Assist. Social, Juventude e Trabalho
Portada ne 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
A. A. DE OLIVEIRA LTDA
CNPJ; ne 33.593.795/0001-48
Representante: Antônio André de Oliveira
Empresa Beneflciaria
MARTA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Podaria ne 003/2023-GPSAL
Ôrgão Participante
RAIMUNDA SOUSA C. NASCIMENTO
Secretária Municipal de EducaÇão

Portaria ne 008/2021-GPSAL
Órgão Participante

ANEXO UNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N,
0 | 4l2024lPM-S ALTMA
PREGÃO PRESENCIAL N.A OO1/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.A 132311-OOO l
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços
Tte. 01.4120241PM-SALIMA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÁO e a Empresa que tiver seus preços

Diário OÍicial Eletrónico Edição n' 89/2024 Publicação: 081051202

registrados, em face à realização e homologação
Pregão Presencial No 001i2024,
OBJETO: Registro de preços para futura e event
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para prestaçã
de serviços de locação (incluindo moqtagem e

desmontagem), de estrutura de palco, i.luminação,
sonorização, segurança, ornamentação,
apresentações (contemplando a contratação de
atraÇôes musicais regionais), e demais serviÇos
necessários, para reâlizaçáo de eventos de grande e

médio porte, pelo prazo de 12 (doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do município de
Sânto Antônio dos Lopes/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICTARIA.

EMaRÊSÀ: A,À OE oLIVEIRA LTDÁ
INsc çÀo EsTAouall
r2.599774-4

cNPJ 11.991.795/000r-43
TETEFONE: (99) 98462 9319
99121-2951

ENDEREçO: R!ô Manoe Àugusto Filho Ne 24
cent.ô, Âto aeqre do Maranhóo MÂ

E.MAIL
h?empreendimenlos@9ma l.oú

iaPRESE ÍAtÍI La6Àl: Ânlônio Andíé de cPl 019.167.041.18

QUADRO 2 _PRODUTOS FORNECIDOS
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1l

Loc çÀo oE TExoÂ

MooÉLo cHAPÊu oE

DtsPoNtStLt0a0É

EM BÂÂNCO 

'CRISTAL, SENOO

ÍENDÁS râ.32600

COM TOGOS DE

!0 (0Êz)MrNúTos
OE EFEIT05
SONOROS E VISUÂIs
OIFÊRÊNCIADOS,

EXECU5À0

9.664,70 57.933 20

13

ERV ÇO DE

ExEcuçÀo DE

ÂTENOERAOS
OIVERSOS EVENTOS.

EXECUSÀ0
350

153.31600
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Santo Antônio dos
Cidade de Todos

Dlâdo Oncal do Muoicípio
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ:06.172.720i0001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prcfeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Va.gas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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